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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

CONTRATO Nº: 00110/2023-CPL 

   

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PAULISTA E LINDINEIDE ARAUJO GOMES DE ASSIS, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Paulista - 

Praça Cândido de Assis Queiroga, 30 - Centro - Paulista - PB, CNPJ nº 08.945.727/0001-53, neste 

ato representada pelo Prefeito Valmar Arruda de Oliveira, Brasileiro, Casado, Medico Veterinario, 

residente e domiciliado na Sitio Carcara, SN - Zona Rural - Paulista - PB, CPF nº 884.399.414-

04, Carteira de Identidade nº 1585647 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

LINDINEIDE ARAUJO GOMES DE ASSIS, CNPJ nº 70.143.920/0001-44, neste ato representado por 

LINDINEIDE ARAUJO GOMES DE ASSIS, CPF nº 007.401.184-71, doravante simplesmente CONTRATADO, 

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas 

e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Inexigibilidade nº IN00003/2023, processada nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de show artístico da “Banda Feras”, para 

realização de apresentação musical na data de 17 de Junho de 2023, no 3º Circuito Junino em 

Praça Publica no município de Paulista. 

  

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, Inexigibilidade nº IN00003/2023 e instruções do Contratante, documentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor do Presente Contrato é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), a ser pago em duas 

parcelas, sendo 50% até a data da apresentação e 50% em 2x, após cumprido o objeto deste contrato 

e citado processo de Inexigibilidade nº 003/2023, assim que forem liberados os recursos pelo 

Município. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ANEXO: 

Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos, cujos teores são de conhecimento e aceitação da CONTRATADA. 

 

I – Processo de Inexigibilidade nº 003/2023 e seus Anexos. 

 

Os serviços serão executados nos dias, horários e locais especificados a seguir e descritos no 

Processo de Inexigibilidade nº 003/2023 e seus Anexos. 

 

Local do evento: Praça de Publica. 

Data: 17/06/2023. 

Duração do Show:03:30h. 

Shows: “Banda Feras”. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

02.110 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

11 392 0004 2036 - REALIZAÇÃO DE FEST. E COMEMORAÇÕES 

000 Recursos Ordinários 

3390.00 Aplicações Diretas 

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento à CONTRATADA, se fará em parcelas totalizando até cinquenta por cento antes das 

apresentações e cinquenta por cento após cumprido o objeto da Inexigibilidade nº 03/2023, 
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liberação de recursos e apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente discriminada, a qual será 

conferida e atestada pelo seu responsável. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E MULTA: 

I - O prazo de validade do presente contrato é até o fim do exercício orçamentário 2023, a 

partir da assinatura; 

II - Haverá a incidência de multa de 50% (cinquenta por cento) do valor total do Contrato, à 

parte infratora, em caso de recusa dos serviços a serem executados, decorrente de inadimplemento 

verificado, salvo em caso de calamidade pública ou luto oficial decretado pelas autoridades 

competentes; 

III - As penalidades enumeradas nesta Cláusula não isentam a responsabilidade da CONTRATADA por 

perdas e danos que causar à CONTRATANTE, em conseqüência de inadimplemento contratual, como 

também da aplicação de outras penalidades em Lei. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo 

com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços 

contratados; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais. 

d - Fiscalizar os serviços a serem executados através de uma Comissão designada pelo Sr. Prefeito 

Municipal. 

e – Proibir visitas ao camarim, salvo com permissão prévia da CONTRATADA. 

f – Contratar pessoal capacitado para segurança, que garanta a integridade física dos componentes 

da CONTRATADA, bem como dos membros da equipe de produção no local onde será realizado o 

espetáculo. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

h - Executar os serviços dentro dos prazos e horários previstos no referido Contrato; 

i - Responsabilizar-se pela apresentação dos shows musicais que ocorrerá na data e horário 

estabelecidos; 

j – Responsabilizar-se pelas despesas com estadia e alimentação da equipe de apoio e dos músicos 

que estarãose apresentando no evento; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto 

nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 

Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 

parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
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que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 

na Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São 

Bento. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Paulista - PB, 28 de Março de 2023. 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

VALMAR ARRUDA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

LINDINEIDE ARAUJO GOMES DE ASSIS 

CNPJ nº 70.143.920/0001-44  
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2023 às 12:21:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61422/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Paulista,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Dellanny Lucena da Silva Santos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Paulista
Número da Licitação: 00003/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 28/03/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Paulista
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 35.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Extraorçamentários (869).
Objeto: Contratação de show artístico da Banda Feras, para realização de apresentação musical na data de 17 de
Junho de 2023, no 3º Circuito Junino em Praça Publica no município de Paulista
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 57
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 35.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): LINDINEIDE ARAUJO GOMES DE ASSIS
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 70.143.920/0001-44
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Não

Justificativa do preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Não

Parecer técnico e/ou jurídico Não

Previsão Orçamentária Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - LINDINEIDE ARAUJO GOMES DE
ASSIS

Sim 71b172a897216bdb7b9ee40c2ed58b71

Ratificação Não
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João Pessoa, 06 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

CONTRATO Nº: 00110/2023-CPL 

   

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PAULISTA E LINDINEIDE ARAUJO GOMES DE ASSIS, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Paulista - 

Praça Cândido de Assis Queiroga, 30 - Centro - Paulista - PB, CNPJ nº 08.945.727/0001-53, neste 

ato representada pelo Prefeito Valmar Arruda de Oliveira, Brasileiro, Casado, Medico Veterinario, 

residente e domiciliado na Sitio Carcara, SN - Zona Rural - Paulista - PB, CPF nº 884.399.414-

04, Carteira de Identidade nº 1585647 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

LINDINEIDE ARAUJO GOMES DE ASSIS, CNPJ nº 70.143.920/0001-44, neste ato representado por 

LINDINEIDE ARAUJO GOMES DE ASSIS, CPF nº 007.401.184-71, doravante simplesmente CONTRATADO, 

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas 

e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Inexigibilidade nº IN00003/2023, processada nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de show artístico da “Banda Feras”, para 

realização de apresentação musical na data de 17 de Junho de 2023, no 3º Circuito Junino em 

Praça Publica no município de Paulista. 

  

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, Inexigibilidade nº IN00003/2023 e instruções do Contratante, documentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor do Presente Contrato é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), a ser pago em duas 

parcelas, sendo 50% até a data da apresentação e 50% em 2x, após cumprido o objeto deste contrato 

e citado processo de Inexigibilidade nº 003/2023, assim que forem liberados os recursos pelo 

Município. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ANEXO: 

Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos, cujos teores são de conhecimento e aceitação da CONTRATADA. 

 

I – Processo de Inexigibilidade nº 003/2023 e seus Anexos. 

 

Os serviços serão executados nos dias, horários e locais especificados a seguir e descritos no 

Processo de Inexigibilidade nº 003/2023 e seus Anexos. 

 

Local do evento: Praça de Publica. 

Data: 17/06/2023. 

Duração do Show:03:30h. 

Shows: “Banda Feras”. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

02.110 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

11 392 0004 2036 - REALIZAÇÃO DE FEST. E COMEMORAÇÕES 

000 Recursos Ordinários 

3390.00 Aplicações Diretas 

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento à CONTRATADA, se fará em parcelas totalizando até cinquenta por cento antes das 

apresentações e cinquenta por cento após cumprido o objeto da Inexigibilidade nº 03/2023, 

Impresso por convidado em 24/07/2023 14:14. Validação: 71B1.72A8.9721.6BDB.7B9E.E40C.2ED5.8B71. 
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liberação de recursos e apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente discriminada, a qual será 

conferida e atestada pelo seu responsável. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E MULTA: 

I - O prazo de validade do presente contrato é até o fim do exercício orçamentário 2023, a 

partir da assinatura; 

II - Haverá a incidência de multa de 50% (cinquenta por cento) do valor total do Contrato, à 

parte infratora, em caso de recusa dos serviços a serem executados, decorrente de inadimplemento 

verificado, salvo em caso de calamidade pública ou luto oficial decretado pelas autoridades 

competentes; 

III - As penalidades enumeradas nesta Cláusula não isentam a responsabilidade da CONTRATADA por 

perdas e danos que causar à CONTRATANTE, em conseqüência de inadimplemento contratual, como 

também da aplicação de outras penalidades em Lei. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo 

com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços 

contratados; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais. 

d - Fiscalizar os serviços a serem executados através de uma Comissão designada pelo Sr. Prefeito 

Municipal. 

e – Proibir visitas ao camarim, salvo com permissão prévia da CONTRATADA. 

f – Contratar pessoal capacitado para segurança, que garanta a integridade física dos componentes 

da CONTRATADA, bem como dos membros da equipe de produção no local onde será realizado o 

espetáculo. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

h - Executar os serviços dentro dos prazos e horários previstos no referido Contrato; 

i - Responsabilizar-se pela apresentação dos shows musicais que ocorrerá na data e horário 

estabelecidos; 

j – Responsabilizar-se pelas despesas com estadia e alimentação da equipe de apoio e dos músicos 

que estarãose apresentando no evento; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto 

nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 

Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 

parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
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que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 

na Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São 

Bento. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Paulista - PB, 28 de Março de 2023. 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

VALMAR ARRUDA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

LINDINEIDE ARAUJO GOMES DE ASSIS 

CNPJ nº 70.143.920/0001-44  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 24/07/2023 14:14. Validação: 71B1.72A8.9721.6BDB.7B9E.E40C.2ED5.8B71. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 61422/23. Data: 06/06/2023 12:24. Responsável: Dellanny L. da S. Santos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2023 às 12:24:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61425/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Paulista,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Dellanny Lucena da Silva Santos.

Número do Contrato: 000001102023
Data da Publicação: 28/03/2023
Data da Assinatura: 28/03/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 35.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de show artístico da Banda Feras, para realização de apresentação musical na data de 17 de
Junho de 2023, no 3º Circuito Junino em Praça Publica no município de Paulista
Contratado (Nome): LINDINEIDE ARAUJO GOMES DE ASSIS
Contratado (CNPJ): 70.143.920/0001-44

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 57

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Não

Comprovantes de regularidade da contratada Não

Comprovação da existência de dotação orçamentária Não

Contrato ou instrumento equivalente Sim 71b172a897216bdb7b9ee40c2ed58b71

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 06 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 24/07/2023 14:14. Validação: 7BB7.F73B.2FD0.0288.B6F1.B87D.8D4C.AD64. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 61422/23. Data: 06/06/2023 12:24. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

61422/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Paulista
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2023 às 12:24h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 61425/23 ao Documento 61422/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 61422/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 7 - 9 71b172a897216bdb7b9ee40c2ed58b71

RECIBO PROTOCOLO 10 7bb7f73b2fd00288b6f1b87d8d4cad64

João Pessoa, 06 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 24/07/2023 14:14. Validação: 8F5B.9584.28DF.A5DB.A15F.7D1C.1327.B423. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 61422/23. Data: 06/06/2023 12:24. Responsável: tramita.
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